
                               ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
 
Objeto: Credenciamento de artistas pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços artísticos e 
culturais, a fim de atender a programação cultural do município de Porto Murtinho/MS. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PORTO 
MURTINHO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
O Processo Administrativo nº 025/2026; 
O Edital de Credenciamento nº 001/2026; 
A Ata da Comissão de Credenciamento; 
A análise técnica e jurídica constante nos autos; 
O atendimento às exigências previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR 
o presente procedimento de CREDENCIAMENTO Nº 001/2026, cujo objeto é Credenciamento de artistas 
pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços artísticos e culturais, a fim de atender a 
programação cultural do município de Porto Murtinho/MS, declarando CREDENCIADAS as seguintes 
empresas, por atenderem integralmente às exigências editalícias: 
 

       1º do Item 07– JUAN ALBERTO HELMAN VILLALBA – MEI, inscrito no CNPJ nº 15.492.343/0001-98. 
 
1º do Item 06– 45.602.538DOUGLAS FELIPE MENDES CABRAL, inscrito no CNPJ nº 45.602.538/0001-04.  
 
2º do Item 06 – JOÃO PEDRO RUIZ, inscrito no CPF nº 043.789.781-80. 
 
1º do Item 04 – JHONATAN AREVALO CRISTALDO, inscrito no CNPJ nº 64.699.454/0001-85. 
 
2º do Item 04 – 65.300.424 TAINARA IARA VILLALBA GOMES, inscrita no CNPJ nº 65.300.424/0001-17.  
 
1º do Item 03 – 12.524.331 KATIANE DUARTE SCHULZ, inscrita no CNPJ nº 12.524.331/0001-00. 
 
1º do Item 01– KARLA JOSEANE SCHNEIDER ARGUELLO 99710587153, inscrita no CNPJ nº 
35.657.213/0001-75.  
 
 
Determino: 
 
A formalização dos respectivos Termos de Credenciamento/Contratos; 
A publicação do presente ato na forma da lei; 
O encaminhamento ao setor competente para registro no SFING/TCE-MS; 
A adoção das demais providências administrativas cabíveis. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 

Porto Murtinho-MS, 04 de março de 2026. 
 
 
 
 

PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA  
Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
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